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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS D.U. Nº  136/2017 –
ASJUR/PRES, CELEBRADO EM 20/11/2017,
ENTRE A COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP E META
SERVIÇOS E PROJETOS LTDA.

LOTE 06 

 

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ nº
00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP 71.215-000 doravante
denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE,
brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e por seu Diretor de Urbanização, SÉRGIO ANTUNES LEMOS,
brasileiro, casado, engenheiro eletricista, ambos residentes e domiciliados em Brasília/DF e a empresa META
SERVIÇOS E PROJETOS LTDA, estabelecida na Av. Deputado Jamel Cecilio nº. 2929, Sala 1103, Torre - A
Quadra b-27, Edif. Brookfield Towers – Jardim Goiás – Goiânia - GO – CEP: 74.810-100, inscrita no CNPJ sob o
n° 01.814.174/0001-50, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo
Senhor FERNANDO APARECIDO CAMPOS CALDEIRA, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, portador da C.I. nº
6621/D CREA/DF e inscrito no CPF sob n° 248.626.811-15, residente e domiciliado em Goiânia - GO,
conforme Atos Cons�tu�vos: Contrato Social (Doc. SEI/GDF nº 51064515), resolvem firmar o presente Termo
Adi�vo, tendo em vista o Parecer Jurídico (Doc. SEI/GDF nº 50805935), o Voto do Senhor Diretor de
Urbanização (Doc. SEI/GDF nº 50962643), e a Decisão da Diretoria Execu�va da NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº
50962706),  com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993, e o que mais consta do PROCESSO SEI/GDF Nº 0112-
003737/2017, de conformidade com as condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Adi�vo obje�va a prorrogação do prazo de vigência do Contrato Originário.

1.2. Prorroga-se  o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, passando o seu vencimento
de  20/11/2020 para 20/11/2021.

1.3. Fica resguardado o direito da CONTRATADA a reajustes e/ou repactuações futuros.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO RECURSO

A despesa correrá por conta do Programa de Trabalho nº 15.452.6209.8508.0001, Natureza da Despesa: 33-
90-30 Fonte de Recursos: 100 (Doc. SEI-GDF nº 50925443), pela Diretoria Financeira da NOVACAP.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=58771216&id_procedimento_atual=14582593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=27dba232812efc68a095f8d15c474678444db60455f507ca02df4b254302d433
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=58485774&id_procedimento_atual=14582593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=85576bc65efafc205764dd615fcdaa4da487b3889a80a8a68b139ef2efa7ecc2
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=58658593&id_procedimento_atual=14582593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=8695c6ca12246145ce0e7ce1454e2d3c3d6aaa637bf11d638825d30e6556ee83
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=58658663&id_procedimento_atual=14582593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=fdcb23c5e0e2cfa64b22f8c00accee05731042e722f3d90b79766a860b7b4e4a
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=14582593&id_procedimento_atual=14582593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=8207bf173d1ead1445566dc7d80ffd313c45691cbf1cea91bb3989eed2f244d3
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=58617584&id_procedimento_atual=14582593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=96ee96700a91463caf23b3da66ee242bd6d7a4b9c52e672720567f8a9cce6a7a
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA

3.1. A CONTRATADA deverá ajustar as garan�as, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados na contratação.

3.2. A �tulo de garan�a de execução, deverá recolher  sobre o valor aditado o correspondente
ao percentual es�pulado no Contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas do Contrato Nº 136/2017 – ASJUR/PRES, do qual
este Termo Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA 

Este Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes,  e eficácia legal após a publicação do
seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL:

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

SÉRGIO ANTUNES LEMOS

 DIRETOR DE URBANIZAÇÃO

META SERVIÇOS E PROJETOS LTDA:

FERNANDO APARECIDO CAMPOS CALDEIRA 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO APARECIDO CAMPOS CALDEIRAS,
Usuário Externo, em 19/11/2020, às 14:23, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SÉRGIO ANTUNES LEMOS - Matr.0973458-9,
Diretor(a) de Urbanização da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em
19/11/2020, às 15:00, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 19/11/2020, às 19:56, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 50990442 código CRC= 54C74017.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
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